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Piracicaba, 02 de novembro de 2011

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que a Festa do Sorvete de Piracicaba está em sua quarta
edição, contando com importante repercussão no fomento da gastronomia
e do turismo local e, tendo parte de sua renda destinada a fins sociais de
auxílio às entidades assistenciais de nosso Município;

CONSIDERANDO que a Festa do Sorvete, a ser realizada anualmente no
mês de novembro, está definitivamente incluída no Calendário de Eventos
Oficiais do Município de Piracicaba, nos termos do Decreto nº 13.303, de 16
de outubro de 2009,

D E C R E T A

Art. 1º A “Festa do Sorvete 2011” será realizada nos dias 04, 05 e 06 de
novembro de 2011, se constituindo em evento organizado pelas Secretarias
Municipais de Turismo, da Ação Cultural e pelo Conselho Deliberativo do
Fundo Social de Solidariedade de Piracicaba, com a participação das demais
secretarias municipais, no âmbito de suas competências, sendo realizada
nas imediações do Casarão de Turismo, em área delimitada em croqui anexo
que fica fazendo parte integrante deste Decreto.

Parágrafo único. A destinação da renda auferida, o Cardápio Oficial do evento
e os casos omissos no presente Decreto deverão observar as regras
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Turismo.

Art. 2º Nos dias e local destinados à realização da Festa do Sorvete, fica
autorizado o desempenho de atividades de comércio ambulante, desde que
estes estejam previamente cadastrados, com a devida autorização expedida
pela Secretaria Municipal de Turismo e se comprometam a atender todas as
normas e regulamentos da Festa.

Art. 3º Em colaboração com a Administração Municipal, participarão da Festa
do Sorvete as seguintes empresas:

I – Ismael Tadeu Campeão & Cia Ltda. ME. (Sorveteria Ki Sabor), CNPJ nº
10.826.622/0001-27;

II – Sorvetes Paris Ltda. ME., CNPJ nº 46.636.668/0001-20;

III – Sorveteria Chamonix Piracicaba Ltda. ME., CNPJ nº 02.057.923/0001-05;

IV – Granziol & Granziol Comércio de Sorvetes Ltda. ME. (Bembolado Sorvetes),
CNPJ nº 00.420.980/0001-81;

V – Lanchonete e Sorveteria Spumoni Ltda. ME., CNPJ nº 51.026.979/0001-08;

VI – Edison Roberto Furlan ME., CNPJ nº 10.441.064/0001-81;

VII – Marcos Luis da Silva Barbieri Piracicaba ME. (Polatto Sorvestes), CNPJ nº
00.414.542/0001-00;

VIII – David Vasconcelos Fuggi Cardoso ME. (Sorvetes Fuggi), CNPJ nº 12.022.193/
0001-60;

IX – Vanderléia Aparecida Lopes ME. (Léia Sorvetes), CNPJ nº 11.562.187/0001-33;

X – Bids Sorveteria Ltda. ME., CNPJ nº 10.823.884/0001-38;

XI – David Aparecido da Silva ME. (Sorveteria Brisa do Verão), CNPJ nº 13.009.969/
0001-75.

Art. 4º A renda auferida com a venda de produtos pelas empresas descritas no
art. 3º, retro, deverá ter 10% (dez por cento) de seu valor total revertido ao
Fundo Municipal de Turismo e 5% (cinco por cento) às entidades assistenciais a
seguir relacionadas:

I - Associação Franciscana de Amigos em Prol da Promoção Humana - AFAPH;

II – Escola de Mães “Profa. Branca Motta de Toledo Sachs”;

III – Associação de Pais e Amigos dos Autistas de Piracicaba – AUMA.

Art. 5º Poderão ser convidados a participar do evento, como apoio
turístico-cultural, outras entidades e empresas que, sem ônus para o
Município, poderão contribuir com apoio logístico, financeiro e
promocional, sendo seus trabalhos considerados da mais alta relevância
para o Município.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 01 de novembro de 2011.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo

OMIR JOSÉ LOURENÇO
Secretário Municipal de Turismo

ROSÂNGELA MARIA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal da Ação Cultural

SILAS ROMUALDO
Comandante da GCMP

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 14.340, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2011.
Dispõe sobre a realização da “Festa do Sorvete 2011”, instituída no Calendário de Eventos Oficiais do Município de Piracicaba, através do Decreto nº 13.303/09 e dá outras providências.
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Extrato de Contrato: Teatro Municipal “Dr. Losso Netto” - Mês de Novembro /2011

Contratada: FENTEPIRA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo- UM DIA OUVI A LUA   (Sala 1 – José
Maria de Carvalho Ferreira).
Prazo: 28/10/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: FENTEPIRA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo- ÁTRIDAS   (Sala 1 – José Maria de
Carvalho Ferreira).
Prazo: 29/10/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: FENTEPIRA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo- CONTOS PROIBIDOS DE
ANTROPOFOCUS  (Sala 1 – José Maria de Carvalho Ferreira).
Prazo: 30/10/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: FENTEPIRA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo-O GATO MALHADO E A ANDORINHA
SINHÁ   (Sala 1 – José Maria de Carvalho Ferreira).
Prazo:31/10/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: FENTEPIRA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo- A MEIA NOITE UM SOLO DE SAX NA
MINHA CABEÇA (Sala 1 – José Maria de Carvalho Ferreira).
Prazo: 31/10/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: FENTEPIRA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo- KABUL  (Sala 1 – José Maria de Carvalho
Ferreira).
Prazo: 01/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: FENTEPIRA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo- PRIMUS  (Sala 1 – José Maria de
Carvalho Ferreira).
Prazo: 02/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: FENTEPIRA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo- HISTÓRIAS POR TELEFONE (Sala 1
– José Maria de Carvalho Ferreira).
Prazo: 03/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: FENTEPIRA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo- NHÔ LICA   (Sala 1 – José Maria de
Carvalho Ferreira).
Prazo: 03/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: FENTEPIRA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo- O MIOLO DA ESTÓRIA  (Sala 1 – José
Maria de Carvalho Ferreira).
Prazo: 04/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: FENTEPIRA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo- CONCERTO DE ISPINHO E FULÔ
(Sala 1 – José Maria de Carvalho Ferreira).
Prazo: 06/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: SEMUTTRAN
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo-  BRINCANDO DE TRÂNSITO   (Sala 1
– José Maria de Carvalho Ferreira).
Prazo: 7,8 e 9/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: PRETÉ
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo-  SIMPLESMENTE PRETÉ   (Sala 1 –
José Maria de Carvalho Ferreira).

Prazo: 10/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: SECRETARIA DA AÇÃO CULTURAL
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo- ENCONTROS NOTÁVEIS   (Sala 1 –
José Maria de Carvalho Ferreira).
Prazo: 12/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada:BALLET ESPAÇO E DANÇA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo-  TINKERBELL – UMA AVENTURA NO
MUNDO DAS FADAS   (Sala 1 – José Maria de Carvalho Ferreira).
Prazo: 12 e 13/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada:COC PIRACICABA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo-  A NOITE DO OSCAR   (Sala 1 – José
Maria de Carvalho Ferreira).
Prazo: 18/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: SECRETARIA DA AÇÃO CULTURAL
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo-  ENCONTROS NOTÁVEIS  (Sala 1 –
José Maria de Carvalho Ferreira).
Prazo: 19/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada:TEATRO GT
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo- MULHERES SOLTEIRAS PROCURAM
(Sala 1 – José Maria de Carvalho Ferreira).
Prazo: 19/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada:CLARA CRISTINA MARTINS
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo-T.REX UM DINOSSAURO NA
AMAZÔNIA   (Sala 1 – José Maria de Carvalho Ferreira).
Prazo: 20/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada:BALLET DO CLUBE CRISTOVÃO COLOMBO
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo- A FABRICA DE NOEL   (Sala 1 – José
Maria de Carvalho Ferreira).
Prazo: 22 e 23/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: BALLET JUSSARA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo- ENCANTADA  (Sala 1 – José Maria de
Carvalho Ferreira).
Prazo: 25  e 26 /11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada:SECRETARIA DA AÇÃO CULTURAL
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo- ENCONTROS NOTÁVEIS  (Sala 1 –
José Maria de Carvalho Ferreira).
Prazo: 26/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: BALLET JUSSARA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo- CHAMA FLAMENCA  (Sala 1 – José
Maria de Carvalho Ferreira).
Prazo: 27 /11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: PROJETO GURI
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo- AUDIÇÃO DE ENCERRAMENTO DE
SEMESTRE DO PROJETO GURI  (Sala 1 – José Maria de Carvalho Ferreira).
Prazo: 28/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

SALA 02

Contratada: FENTEPIRA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo – VEREDA DA SALVAÇÃO (Sala 2-
Carlos Drummond  de Andrade).
Prazo: 29/10/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: FENTEPIRA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo –O FERREIRO E A MORTE (Sala 2-
Carlos Drummond  de Andrade).
Prazo: 01/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: FENTEPIRA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo – MOSTRA CÊNICA (Sala 2-Carlos
Drummond  de Andrade).
Prazo: 05/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: SARAU LITERÁRIO
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo – SARAU PIRACICABANO (Sala 2-
Carlos Drummond  de Andrade).
Prazo: 08/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: CHORO DE SAIA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo – DEITAR E ROLAR  (Sala 2-Carlos
Drummond  de Andrade).
Prazo: 09/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: SEMUTTRAN
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo – BRINCANDO DE TRÂNSITO  (Sala
2-Carlos Drummond  de Andrade).
Prazo: 10 e 11/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: COCHICHANDO E CIA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo – O CHORO É CLÁSSICO  (Sala 2-
Carlos Drummond  de Andrade).
Prazo: 16/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: PORCELANA BRASILEIRA
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo – NO BALANÇO DA PORCELANA
(Sala 2-Carlos Drummond  de Andrade).
Prazo: 23/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada: MOVIMENTAÇÃO CULTURAL
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo – NO FUNDO DO POÇO  (Sala 2-
Carlos Drummond  de Andrade).
Prazo: 24,25 e 26/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

Contratada:CIA. QUANTA DE TEATRO
Proc. Admin: 26.993
Objeto: Reserva de data do espetáculo – NAVALHA NA CARNE (Sala 2-Carlos
Drummond  de Andrade).
Prazo: 27/11/2011
Valor: conforme bilheteria
Data: 27/10/2011

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade:  Pregão Presencial nº 166/2011. Processo nº: 135.590/201 1.
Objeto : aquisição de mobiliários. Início da Sessão Pública : 21/11/2011 às
9h00, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Piracicaba, sita
na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 167/2011. Processo nº: 136.820/201 1.
Objeto : aquisição de mobiliários. Início da Sessão Pública : 21/11/2011 às
9h30, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Piracicaba, sita
na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 168/2011. Processo nº: 120.084/201 1.
Objeto : fornecimento parcelado de pó de café, durante o exercício de 2012.
Início da Sessão Pública : 22/11/2011 às 9h00, na Sala de Licitações da
Prefeitura do Município de Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa,
n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Modalidade:  Pregão Presencial nº 169/2011. Processo nº: 1 18.145/2011.
Objeto : fornecimento parcelado de água mineral, durante o exercício de
2012. Início da Sessão Pública : 22/11/2011 às 9h30, na Sala de Licitações
da Prefeitura do Município de Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa,
n.º 2233, 1º andar, Piracicaba/SP.

Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site http:/
/www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo
e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. Fax
(19) 3403-1024. Piracicaba, 01 de novembro de 2011.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

SECRETARIA MUNICIPAL
DA AÇÃO CULTURAL

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO
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COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 155/2011
Aquisição de materiais elétricos

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao referido
Pregão, tendo como participantes as empresas LUCIMARA ZÉRIO ME, RANFI
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME, VALÉRIOS MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
e J.A. LOPES ACESSÓRIOS EPP., DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS .

Após disputa, negociação e análise das documentações apresentadas,
DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR os lotes 01 e 03 para a empresa
VALÉRIOS MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA e os lotes 02, 04 e 05 para a
empresa RANFI MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA ME.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para homologação.

Piracicaba, 01 de novembro de 2011.

MARIA ANGELINA CHIQUITO ALANIS
Pregoeira

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 158/2011
Locação de cabines sanitárias, tendas e stands

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao
referido Pregão, tendo como participantes as empresas ESPAÇO LIVRE
EVENTOS LTDA. EPP, FABIO RODRIGUES LOCAÇÕES E EVENT OS ME,
AMANDA  MATHEUCCI SANTOS – ME, ECOTEC TECNOLOGIA
ECOLÓGICA LTDA. e STANDEK STANDS LTDA. EPP, DELIBEROU por
DESCLASSIFICAR a proposta da empresa ESPAÇO LIVRE EVENTOS
LTDA. EPP por descumprir o item 5.1.c (não apresentou a proposta com
valores unitários) e CLASSIFICAR  as demais propostas.

Após disputa, negociação, análise das documentações apresentadas e
parecer da Unidade Requisitante, DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR
o lote 01 para a empresa ECOTEC TECNOLOGIA ECOLÓGICA LTDA, o
lote 02 para a empresa AMANDA  MATHEUCCI SANTOS - ME e os lotes 03
e 04 para a empresa STANDEK STANDS LTDA. EPP.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para homologação.

Piracicaba, 01 de novembro de 2011.

MAIRA MARTINS DE OLIVEIRA PESSINI
Pregoeira

CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados,
ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as)
classificados(as) no Concurso Público, Edital nº 01/2008, em Regime Estatutário,
para comparecer(em), no Departamento de Recursos humanos, sito a rua An-
tonio Correa Barbosa, 2233, no 7º andar, no dia 04 de novembro de 2011, às
10:00 horas, munidos(as) de documentos da relação anexa:

Documento Original:
a) Antecedente Criminal/ se for impresso da internet, trazer cópia de RG
autenticada;
Cópia Legível:
b) R.G.- Documento de Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Comprovante da última eleição;
e) CPF – Cadastro de Pessoa Física;
f) Carteira de Trabalho (foto e qualificação civil);
g) Certidão de Nascimento ou Casamento;
h) Cartão do Pis/Pasep;
i) Ensino Superior Completo em Serviço Social com registro no CRAS –
Conselho Regional de Assistência Social;
j) Certificado de Reservista;
k) 2 (duas) fotos 3x4 recentes;

 Assistente Social:
Classificação Nome:
63º Rosemeire Suzuki
64º Andrea Elisabete da Silva
65º Adeliana Pereira Arcanjo
O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como
desistência do(a) convocado(a).
É importante ressaltar que, estamos convocando mais candidatos que o
número de vagas para cobrir possíveis desistências.

Piracicaba, 26 de outubro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
    Secretário Municipal de Administração

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público
do Edital nº 02/2008, no emprego de Merendeiro, em regime CLT, notifica
que fica(m) caracterizada(s) a(s) desistência(s) por não ter manifestado in-
teresse até a presente data conforme segue:
Classificação Nome
303º Renata Pereira de Paula
314º Solange Arruda Dias

Piracicaba, 28 de outubro de 2011.

Newton Yasuo Furucho
Secretário Municipal de Administração

COMUNICADO

CARTA CONVITE Nº 97/11
Aquisição de equipamentos de recreação infantil para cadeirantes, para
parques de lazer de Piracicaba.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica
que após a análise da proposta apresentada ao referido certame licitatório e
com base nas declarações do representante da Unidade Requisitante quanto,
à regularidade dos atestados técnicos, catálogos e declarações dos Anexos
A e C, bem como o preço estar compatível com os praticados no mercado,
tendo como participante a empresa METALPLAY INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. – EPP, DELIBEROU  por CLASSIFICÁ-LA  e APROVÁ-LA.
Publique-se.

Piracicaba, 01 de novembro de 201 1.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Presidente

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 31 Outubro 2.011

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
003961/2011 VER. LAERCIO TREVISAN JUNIOR
003962/2011 COMINPA COMÉRCIO DE MINERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO LTDA
003963/2011 4ª VARA CIVEL DA COMARCA DEW PIRACICABA
003964/2011 LUZINETE BENTO DE ARAUJO
003965/2011 TRAMONTO PANETTERIA E EMPÓRIO LTDA
003966/2011 STEPHANO KI HWAN KIM
003967/2011 SECRETARIA MUNICIPLA DA SAÚDE
003968/2011 TOP TIRES COMERCIAL AUTOMOTIVA E IMPORTAÇÃO LTDA.
003969/2011 MARCIO R.M. SILVEIRA
003970/2011 PAPA LIX PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA.
003971/2011 THAIS ELISANGELA RAMOS MARIA
003972/2011 MARIA APARECIDA BATISTA
003973/2011 FABIO TROMBIM
003974/2011 HELIO CARLOS MENDES
003975/2011 RAFAEL RODRIGO RODRIGUES ROSA
Despachos

Protocolos Processo Interessado
002927/2011 001666/2005 MENEGALLI EMPREENDIMENTOS: “Deferido”.
IMOBILIÁRIOS LTDA.
003474/2011 002277/2011 CÂMARA DE VEREADORES DE: “Deferido”.PIRACICABA
003661/2011 002383/2011 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE: “Deferido”.
003662/2011 002384/2011 SEMOB: “Deferido”.
003884/2011 002528/2011 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE: “Deferido”.
003905/2011 000554/2011 GLAUDI JOSE DA SILVA: “Deferido”.
003942/2011 002562/2011 CARLA CRISTINA ALVES DA SILVA: “Deferido”.

NOTIFICAÇÃO N.° 31/01/2011
COLETA DE PREÇOS N.º 673/2011 - PROCESSO N.º 1710/2011

PEDIDO DE FORNECIMENTO N.º 1577/2011

Por solicitação do gestor do contrato, notificamos a empresa SILITECH
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E SERVIÇOS LTDA. – EPP.,
sediada na Rua Barão de Valença, n.º 277, na cidade de Piracicaba, estado
de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 13.322.950/0001-84, na pessoa
do representante legal, pelo descumprimento do ajuste decorrente da
contratação em epígrafe, que tem como objeto o fornecimento de 02 (dois)
Auto Transformadores.
De acordo com o constante nos autos, todas as empresas são informadas
da obrigatoriedade da emissão da nota fiscal eletrônica no ato das solicitações
de orçamento, bem como do recebimento da autorização de fornecimento,
realizadas pelo Setor de Suprimentos. No entanto, a empresa Silitech
Comércio, Equipamentos Elétricos e Serviços Ltda. – ME. participou da
cotação, foi declarada vencedora e, informou não ter condições de efetuar a
emissão de nota fiscal eletrônica.
Ante o exposto, pelo não cumprimento do Art. 7.º, Inciso III da Portaria CAT
162/2008 e do ajuste firmado com o SEMAE, fica a empresa SILITECH
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E SERVIÇOS LTDA. – EPP.,
inscrita no CNPJ sob n.º 13.322.950/0001-84, sujeita às sanções previstas
no item 07 do referido instrumento, bem como ADVERTÊNCIA, com
fundamento no  art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93.
Por fim, o ajuste firmado com o SEMAE – Autorização de Fornecimento n.º
1577/2011 – fica rescindido, nos termos dos art. 78, I, c/c art. 79, I, ambos da
Lei n.º 8.666/93.
Diante do acima exposto, fica a partir da publicação ou do recebimento desta,
o que ocorrer por último, aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
apresentação de defesa prévia.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 11 de outubro de 2011.

Helen Takara
Assessora Administrativa

NOTIFICAÇÃO N.° 35/01/2011
COLETA DE PREÇOS N.º 816/2011 - PROCESSO N.º 2179/2011

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 1989/2011

O Serviço Municipal de Água e Esgoto, Autarquia Municipal criada pela Lei n.º 1657/
69, inscrito no CNPJ n.º 50.853.555/0001-54, notifica a empresa M.M. CARVALHO
LANCHES LTDA. - EPP, sediada na Rua Silva Jardim, n.º 490, Bairro Alto, na cidade
de Piracicaba, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.191.071/0001-
20, pelo descumprimento do ajuste decorrente da contratação em epígrafe que tem
como objeto o fornecimento de lanches especiais e refrigerantes em lata para
servidores que trabalham em serviços realizados fora ou além do horário de
expediente do SEMAE.
Quando da entrega dos produtos contratados, a empresa forneceu nota fiscal modelo 1,
em desacordo com o Art. 7º, inciso III da Portaria CAT 162/2008 da Secretaria da Fazenda
do Estado de São Paulo. Nesse sentido, fica a contratada notificada a apresentar a Nota
Fiscal Eletrônica correspondente ao fornecimento, no prazo máximo de 03 (três) dias, a
partir da publicação ou do recebimento desta, o que ocorrer por último.
O não cumprimento da presente notificação ensejará a penalidade de
ADVERTÊNCIA, bem como multa corresponde a 10% sobre o valor do ajuste,
conforme disposto na cláusula 7.4 da Coleta de Preços.
O montante a ser apurado será deduzido dos eventuais créditos devidos pela
Administração ou, na falta destes, deverá ser pago no prazo máximo de 30 (trinta)
dias a contar da publicação desta, sendo que, decorrido esse prazo sem que a
empresa efetue o recolhimento, o valor será inscrito em dívida ativa e cobrado
judicialmente.
Diante do exposto, fica a partir da publicação ou do recebimento desta, o que ocorrer
por último, aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa
prévia.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento dos
valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos
legais.

Piracicaba, 31 de outubro de 2011.

Sueli Cristina Gardin Monteiro
Encarregado de Serviço

NOTIFICAÇÃO N.° 36/01/2011
COLETA DE PREÇOS N.º 880/2011 - PROCESSO N.º 2372/2011

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 2145/2011

O Serviço Municipal de Água e Esgoto, Autarquia Municipal criada pela Lei n.º 1657/
69, inscrito no CNPJ n.º 50.853.555/0001-54, notifica a empresa M.M. CARVALHO
LANCHES LTDA. - EPP, sediada na Rua Silva Jardim, n.º 490, Bairro Alto, na cidade
de Piracicaba, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 08.191.071/0001-
20, pelo descumprimento do ajuste decorrente da contratação em epígrafe que tem
como objeto o fornecimento de lanches para funcionários do SEMAE que trabalham
em serviços realizados fora ou além do horário de expediente, convocados para
serviços programados ou emergenciais, por um período de 03 (três) meses.
Quando da entrega dos produtos contratados, a empresa forneceu nota fiscal modelo
1, em desacordo com o Art. 7º, inciso III da Portaria CAT 162/2008 da Secretaria da
Fazenda do Estado de São Paulo. Nesse sentido, fica a contratada notificada a
apresentar a Nota Fiscal Eletrônica correspondente ao fornecimento, no prazo máximo
de 03 (três) dias, a partir da publicação ou do recebimento desta, o que ocorrer por
último.
O não cumprimento da presente notificação ensejará a penalidade de ADVERTÊNCIA,
bem como multa corresponde a 10% sobre o valor do ajuste, conforme disposto na
cláusula 7.4 da Coleta de Preços, além da rescisão do ajuste, nos termos do art. 78, I,
c/c art. 79, I, ambos da Lei n.º 8.666/93.
O montante a ser apurado será deduzido dos eventuais créditos devidos pela
Administração ou, na falta destes, deverá ser pago no prazo máximo de 30 (trinta) dias
a contar da publicação desta, sendo que, decorrido esse prazo sem que a empresa
efetue o recolhimento, o valor será inscrito em dívida ativa e cobrado judicialmente.
Diante do exposto, fica a partir da publicação ou do recebimento desta, o que ocorrer por
último, aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento dos
valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos
legais.

Piracicaba, 31 de outubro de 2011.

Sueli Cristina Gardin Monteiro
Encarregado de Serviço

DECISÃO N.º 27/2011
NOTIFICAÇÃO N.° 033/01/2011

PREGÃO N.º 69/2011 - PROCESSO N.º 868/2011
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 1195/2011

O SEMAE faz saber que a defesa prévia apresentada pela empresa ULTRAWATTS
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. - ME,, inscrita no CNPJ sob n.º 03.131.590/0001-80,
face à Notificação nº 033/01/2011, foi acolhida e no mérito julgada improcedente, conforme
razões constantes nos autos. Nesse sentido, e tendo em vista ser o primeiro descumprimento
contratual, decide pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA, com fundamento no
art. 87, inc. I, da Lei de Licitações.
Outrossim, na reincidência será aplicada penalidade mais gravosa.
Ainda, pelo atraso no cumprimento da obrigação, a Contratada deverá recolher o valor
total de R$ 224,35 (duzentos e vinte e quatro reais e trinta e cinco centavos), referente às
multas previstas nas cláusulas 16.2.5 e 16.2.6 do edital, cujo montante será deduzido
dos eventuais créditos devidos pela Administração ou, na falta destes, deverá ser pago
no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da publicação desta, sendo que, decorrido
esse prazo sem que a empresa efetue o recolhimento, o valor será inscrito em dívida
ativa e cobrado judicialmente.
Informamos que, a partir da publicação ou do recebimento desta, o que ocorrer por último,
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento dos
valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos
legais.

Piracicaba, 31 de outubro de 2011.

Sueli Cristina Gardin Monteiro
Encarregado de Serviço

COMISSÃO PERMANENTE DE
ABERTURA E JULGAMENTO

DE LICITAÇÕES

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a Licitação
abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º 49/201 1
Objeto : AQUISIÇÃO DE CÂMERAS DIGITAIS.
Tipo :  menor preço global.
Credenciamento : Dia 18/11/2011 das 09H00 ÀS 09H30.
Início da Sessão Pública: Dia 18/1 1/2011 ÀS 09H30, no Plenário da Câmara
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano, n.º 834 -
Térreo - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edit al completo  à disposição no Setor de Contratos da Câmara
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834,
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones: (19)
3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 01 de novembro de 2011.

Kátia Garcia Mesquita
Pregoeira Oficial

HOMOLOGAÇÃO

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data,
HOMOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 44/
2011(Aquisição de produtos alimentícios empacotados) em favor das empresas:
L.A Bandeira & Cia Ltda - EPP (vencedora nos itens 1,2,3,5,6,11,12), totalizando
a importância de R$ 924,16 (novecentos e vinte e quatro reais e dezesseis
centavos) e Comercial Concorrent Ltda – EPP (vencedora nos itens 4,7,8,9,10),
totalizando a importância de R$ 3.125,76(três mil cento e vinte e cinco reais e
setenta e seis centavos).

Piracicaba, 31 de outubro de 2011.

 João Manoel dos Santos
Presidente

RESCISÃO CONTRATUAL

Rescindente:  EMDHAP – Empresa Municipal de Desenvolvimento Habitacional
de Piracicaba
Rescindidos: Leni Maria Veríssimo Pereira e Fernando de Oliveira Roberto
Contrato: 09/08/99
Rescisão: 19/10/11
Fundamento legal: Cláusula Vigésima, itens “a” e “e”, do Contrato Particular
de Compromisso de Venda e Compra do imóvel localizado na Rua Maria Olym-
pia P. da Silveira, 154, Mario Dedini, (Quadra M, Lote 18, Matr. 57.499),
Piracicaba/SP.

WALTER GODOY DOS SANTOS
DIRETOR-PRESIDENTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONVITE Nº. 031/11, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/11
REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTARIA E
RECEPÇÃO: ATENDIMENTO AO PÚBLICO, ATENDIMENTO
TELEFÔNICO E DEMAIS ATIVIDADES PERTINENTES A FUNÇÃO ,
pelo tipo menor preço

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme
julgamento da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de
Licitações, ficando o objeto licitado ADJUDICADO a favor da(s)
seguinte(s) empresa(s)

EMPRESA(S)
Limpadora Piracicabana de Saneamento e Serviços Gerais Ltda

Piracicaba, 27 de outubro de 2011.

WALTER GODOY DOS SANTOS
 DIRETOR PRESIDENTE

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento
de interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou
aditamento de contrato com a empresa CONSTRUTORA E
PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA, nos moldes do que abaixo se
resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL :
OBJETO: construção de galerias de águas pluviais em vias do Município.
DATA: 03 de junho de 2011.
PRAZO: 04 (quatro) meses.
VALOR GLOBAL: R$ 209.000,00 (duzentos e nove mil reais).
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n.º 06/2011.
PROCESSO Nº: 440/2011.
CONTRATO Nº: 031/2011.

DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2011:
OBJETO: construção de galerias de águas pluviais em vias do Município,
conforme Planilha Orçamentária reformulada.
DATA: 26 de agosto de 2011.

Saltinho, 26 de agosto de 2011.

MARTA REGINA BARRICHELLO
- Coordenadora de Serviços Administrativos -

EMDHAP

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SALTINHO

- Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta entre o Município de
Piracicaba e EGYDIO DE LARA & DANELON DE LARA BAR LTDA.
Objeto: o Município se compromete a expedir alvará de licença de
funcionamento para atividades de BAR, desde que se comprometa a não
realizar eventos com música ao vivo e, no tocante à reprodução de música
por meio eletrônico (aparelhos de som, veículos de som, alto-falantes e
similares), a respeitar os níveis de ruído estabelecidos nas legislações
federais, estaduais e municipais, não sendo permitido, em hipótese alguma,
que ocorra perturbação do sossego alheio mediante barulho excessivo,
bem como a não explorar, de forma alguma, jogos de azar através de
máquinas de caça-níqueis ou outras similares, em respeito à Lei de
Contravenções Penais, bem como fechamento de vias públicas nos
arredores de seu estabelecimento através de obstáculos físicos ou pelo
acúmulo excessivo de pessoas na via pública, respeitando rigorosamente
os horários de funcionamento.
Data: 01/11/2011.

PROCURADORIA GERAL

Administração
Barjas Negri - Prefeito

Sérgio Dias Pacheco - Vice-prefeito

Jornalist a responsável
João Jacinto de Souza - MTB 21.054
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